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PORTARIA DO CMCC Nº 67 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Estabelece normas complementares para 

realização de Estágio Supervisionado 

Curricular para o curso de Bacharelado em 

Neurociência. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE MATEMÁTICA, COMPUTAÇÃO 

E COGNIÇÃO, nomeado pela portaria nº 395, publicada no Diário Oficial da União, 

Seção 2, de 29 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 

considerando: 

 a Resolução CG n.º 17/2017 que regulamenta as normas para realização de 

Estágio Curricular nos cursos de Bacharelados da UFABC. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer as normas complementares para a realização de estágio 

supervisionado curricular no Bacharelado em neurociência: 

 

Art. 2º Estágio Supervisionado: 

 

a. É obrigatório a realização de três estágios supervisionados (120h no mínimo 

para cada e em no máximo 90 dias corridos), onde um deles precisa ser, 

impreterivelmente, acadêmico (pesquisa científica ou extensão universitária).  

 

b. O requisito para realização de estágio obrigatório/curricular no BNC é possuir 

CPK>=0.5 no BNC OU Matricula no curso OU Reserva de Vaga OU aprovação 

de 50% das disciplinas obrigatórias. 

 

Art. 3º Aproveitamento de Atividades: 

 

a. O aproveitamento de Iniciação Científica / Atividades de extensão pode ser 

realizado desde que comprovado que teve duração superior a 10 meses e que 

seja aprovado previamente pelo coordenador de estágios do BNC.  

 

b. O aproveitamento de Iniciação Científica / Atividades de extensão / Intercambio 

Científico com no mínimo 120h de duração pode ser aproveitado se tiverem 

ocorrido em período posterior ao quadrimestre em que o aluno: CPK>=0.5 OU 

Matricula no curso OU Reserva de Vaga OU aprovação de 50% das disciplinas 

obrigatórias.  
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c. O aluno que tiver interesse em aproveitar no BNC o estágio realizado no BC&T 

deverá entregar o relatório final do estágio, plano de atividades que tenha 

aderência ao curso, cópia do termo de compromisso, avaliação do supervisor e 

orientador e documento que comprove que quando da realização do estágio no 

BC&T, o aluno possuía: CPK>=0.5 OU Matricula no curso OU Reserva de 

Vaga OU aprovação de 50% das disciplinas obrigatórias. 

 

d. Para a aprovação da solicitação de aproveitamento de atividades para a 

disciplina de estágio supervisionado em neurociência, o relatório deverá ser 

entregue sendo mencionado na capa de rosto: “Relatório de Aproveitamento de 

Atividades para Estágio Supervisionado em Neurociência”, e acompanhado da 

carta do docente orientador (modelo disponível no site do BNC) contendo as 

seguintes informações: 

 

 Autorização do aproveitamento da atividade como estágio 

supervisionado.  

 Ateste que as atividades tiveram duração superior a 120 horas. 

 Atribuição de um conceito. 

 Descrição das atividades  (assinada pelo orientador) contendo contexto e 

motivação; atividades realizadas; descrição dos fundamentos teóricos; 

técnicas/métodos utilizados; resultados, discussão e conclusão. 

 

Art. 4º Para solicitação de Estágio Curricular ou do Aproveitamento de Atividades o 

aluno deverá entregar os documentos disponíveis no site: 

http://neuro.ufabc.edu.br/teaching/undergraduate-program/internship-instructions/ 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Marcelo Bussotti Reyes 

Diretor 
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